
16/07/2019

Número: 0801257-14.2019.8.15.0181 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB 

Última distribuição : 13/05/2019 

Valor da causa: R$ 10.463,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOELIO DE LIMA ALVES (AUTOR) ALTAMIRO CORREIA DE MORAES NETO (ADVOGADO)

RAFAEL MELO ASSIS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21064
764

13/05/2019 15:12 Petição Inicial Petição Inicial

21124
724

13/05/2019 15:12 00 - PETIÇÃO INICIAL - JOELIO DE LIMA - DPVAT Informações Prestadas

21124
726

13/05/2019 15:12 01 - PROCURAÇÃO Procuração

21124
728

13/05/2019 15:12 02 - CNH - Joelio de Lima Alves Documento de Identificação

21124
732

13/05/2019 15:12 03 - BOLETIM DE OCORRENCIA - JOELIO Documento de Comprovação

21124
734

13/05/2019 15:12 04 - LAUDO E PRONT - JOELIO DE LIMA ALVES Documento de Comprovação

21124
736

13/05/2019 15:12 05 - LAUDO MÉDICO 17-12-18 JOELIO DE LIMA
ALVES

Documento de Comprovação

21124
739

13/05/2019 15:12 06 - LAUDOS FINAIS JOELIO Documento de Comprovação

21124
741

13/05/2019 15:12 07 - PAGAMENTO LÍDER 29 03 2019 Documento de Comprovação

21337
903

23/05/2019 12:41 Despacho Despacho

21800
892

06/06/2019 12:09 CEJUSC - mutirão Certidão

22097
176

18/06/2019 13:41 Expediente Expediente

22097
178

18/06/2019 13:41 Carta Carta



 

EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARABIRA/PB.

JOELIO DE LIMA ALVES, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG nº
2887802, SSP/PB, CPF nº 076.075.694-56, residente e domiciliado No SíƟo Cha da Boa
Esperança, S/N,  Cuitegi/PB,  CEP 58208-000, por  intermédio de seus advogados que
esta  subscreve,  vem,  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Excelência,  propor  a
presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ
09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20031-205, pelas razões de fatos e direito a seguir expostas:

DOS FATOS

DO ACIDENTE

Insigne Julgador, em 08.04.2018, por volta das 17h40min, a parte autora
foi víƟma de acidente automobilísƟco, que ocorreu nas proximidades do SíƟo Chã de
Bordeiro, s/n, Zona Rutal de Cuitegi/PB, conforme se comprova mediante BoleƟm de
Ocorrência Policial em anexo.

Em razão do malsinado sinistro, foi socorrido pelo Corpo de Bombeiros e
conduzido para o Hospital Regional de Guarabira, ocasião em que foi avaliado, na qual
se  detectou  que  o  autor  sofrera  FRATURA  DA  DIÁFASE  DO  FÊMUR  ESQUERDO,
FRATURA NA TÍBIA  E  NA CLAVÍCULA,  a  qual  deixou o  promovente  com sequelas
irreversíveis,  deformidade  e  limitação  do  funcionamento  do  membro  inferior
esquerdo, além de outros males. 

Sim, Excelência, por intermédio de toda documentação médica colacionada
à presente exordial, verifica-se que o autor foi internado e passou por procedimento
cirúrgico, com a fixação de placas e pinos.
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DO PEDIDO ADMINISTRATIVO

O  promovente  pleiteou,  na  esfera  administraƟva,  o  pagamento  da
indenização, conforme documento em anexo, ocasião em que recebeu o valor de R$
2.362,00 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais).

A  seguradora  aplicou  no  caso  do  autor  o  percentual  para  perda  de
mobilidade de membro inferior, considerando uma perda de 25%, calculando então
que o valor devido seria 25% de 70% do valor elencado na Tabela do anexo da Lei nº
6.194/1974, que igual a 17,50%.

Registre-se,  Excelência,  que a Seguradora promovida arbitra o valor das
indenizações aquém do valor que seria devido.

Some-se a isso o fato e que sequer reconhecer a debilidade permanente
em razão da fratura sofrida na clavícula.

DO PERCENTUAL CORRETO A SER APLICADO CONFORME
TABELA ANEXA NA LEI 6.194/1974, INSTITUÍDA PELA LEI

11.945/2009

Ademais,  conforme  já  exposto,  o  autor  resta  acomeƟdo  de  debilidade
permanente, em razão do malsinado acidente. Sim Excelência, a fratura sofrida pelo
autor ocasionou sequelas definiƟvas. 

O  autor  teve  encurtamento  significaƟvo  da  perna  esquerda  havendo
claramente a perda anatômica. Apresenta ainda dificuldades para caminhar (marcha
claudicante), ficar em pé, equilibrar-se, demonstrando uma clara perda funcional do
membro inferior esquerdo.

Assim a seguradora  deveria  ter  aplicado o percentual  para perda
anatômica  e/ou  funcional  completa  de  um  dos    membros  inferiores    que  
deveria ser  os 100% dos 70% do valor total  do valor previsto no na tabela
anexa da lei nº 6.194/1974.

Assim Excelência, deverá o promovido ser condenado ao pagamento do
valor de R$ 7.088,00 (sete mil e oitenta e oito reais) que corresponde aos R$ 9.450,00
(nove  mil  quatrocentos  e  cinquenta  reais)  abaƟdo  o  valor  já  pago  na  esfera
administraƟva (R$ 2.362,00). 

Ainda, em relação à lesão irreversível na clavícula (ombro), deve ser pago
o montante de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e trinta e cinco reais), relaƟvos a 25%
do valor integral enunciado na supracitada tabela.

Eis os fatos postos à apreciação deste Emérito Juízo.
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DA GRATUIDADE JUDICIAL

Douto  Julgador,  inicialmente  a  parte  vem  REQUERER  OS
BENEPLÁCITOS DA GRATUIDADE JUDICIAL, visto que, de acordo com a declaração em
anexo,  não dispõe de condições financeiras  para  custeio das despesas processuais,
sem que, com isso, comprometa a mantença pessoal e da família.

Como  se  sabe,  a  jusƟça  gratuita  poderá  ser  deferida  a  qualquer
momento no processo. Esse é o posicionamento do Colendo do STJ, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONTRA  DECISÃO  QUE  ACOLHEU
EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE  INSTRUMENTO.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA. DEFERIMENTO  EM  QUALQUER  MOMENTO
PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE. AUSÊNCIA DE REEXAME DE
MATÉRIA PROBATÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o pedido de  
assistência  judiciária    gratuita   pode  ser  feito  em  qualquer  momento  
processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação do estado
de miserabilidade. Precedentes.
Relator(a): Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133); Órgão Julgador: 5ª
Turma; Data Julgamento: 07/05/2009; Data da Publicação: 08/06/2009.

A respeito de ter  o  autor  consƟtuído advogado fora dos  quadros  da
defensoria pública, não há de ser óbice para a concessão da jusƟça gratuita, posto que
o tema já é sumulado pelo Egrégio Tribunal de JusƟça da Paraíba:

SÚMULA 29 – TJPB
Não está a parte obrigada, para gozar o beneİcio da assistência judiciária
gratuita, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública.

Desta feita, espera-se a concessão do referido beneİcio.

DA PROVA PERICIAL – NECESSIDADE DE AFERIR A GRADUAÇÃO DA
LESÃO

Emérito Magistrado,  em face das peculiaridades da querela posta ao
crivo deste Douto Juízo, imperiosa a produção de prova pericial, com a finalidade de
auferir a debilidade permanente do membro, senƟdo ou função.

Some-se a isso que, é imperioso destacar que o pagamento no patamar
máximo,  a  ơtulo  de  indenização  do  seguro  DPVAT,  não  está  atrelado  ao  grau  de
invalidez que acomete a parte segurada, tendo em vista que a lei não faz qualquer
disƟnção nesse senƟdo. 

Ora,  interpretar  de modo diverso,  fixando o valor da indenização de
acordo com o grau da debilidade, configuraria afronta ao princípio da legalidade.
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DO PEDIDO

Ante o exposto, vem requerer que Vossa Excelência se digne em:

a) Conceder os beneİcio da JusƟça Gratuita, com fulcro no arƟgo 5º,
inciso  LXXIV  e  no  arƟgo  98  da  Lei  13.105/2015,  por  não  ter
condições  de  arcar  com  as  despesas  e  custas  processuais,  sem
sacriİcio de sua subsistência e de sua família;

b) Determinar a citação da promovida, para integrar o polo passivo da
presente  demanda,  caso  queira,  apresentando  contestação  no
prazo legal, sob pena de confissão e revelia;

c) Determinar a  designação de audiência prévia de conciliação,  nos
termos do arƟgo 319, VII, do CPC, com perito judicial presente para
realização de PERÍCIA MÉDICA, como forma de produzir as provas
necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT;

d) Julgar a presente Ação, TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo
o  patamar  da  lesão  nos  moldes  solicitados,  com  o  consequente
pagamento  do  valor  de  R$  10.463,00  (dez  mil,  quatrocentos  e
sessenta e três reais) pela seguradora promovida pague a diferença
devida  ao  promovente  no  que  concerne  a  sequela  definita  em
membro inferior,  além da  sequela  no ombro do  autor,  corrigido
desde  a  data  do  evento  danoso,  conforme  súmula  54  do  STJ,
somados ao montante de R$ 3.;

e) Condenar a parte promovida ao pagamento das  custas  e demais
despesas  processuais,  bem  como  no  pagamento  dos  honorários
advocaơcios no montante de 20% do valor da condenação;

f) Por fim, requer que todas as citações e inƟmações sejam feitas em
nome dos advogados habilitados na presente demanda, de acordo
com procuração anexa, sob pena de nulidade.

Protesta  o  AUTOR,  provar  o  alegado  por  todos  os  meios  de  provas
admiƟdas em direito, em especial Prova Pericial.

Dá-se a causa o valor de R$ R$ 10.463,00 (dez mil, quatrocentos e sessenta
e três reais). 

Nestes Termos
Pede Deferimento

João Pessoa, 07 de maio de 2019

ALTAMIRO MORAES
(ASSINATURA ELETRÔNICA)
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Março de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190002022 Vítima: JOELIO DE LIMA ALVES

Data do Acidente: 08/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOELIO DE LIMA ALVES

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: JOELIO DE LIMA ALVES

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 237

Agência: 000002007-9

Conta: 000000010481-7

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
0

1
5

3
/0

0
1

5
4

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
3

0
0

7
7

Num. 21124741 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAEL MELO ASSIS - 13/05/2019 15:11:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051315113057200000020539816
Número do documento: 19051315113057200000020539816



 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Guarabira

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801257-14.2019.8.15.0181

DESPACHO

 

Vistos, etc

Defiro a gratuidade judiciária.

Tendo a parte autora manifesta o seu interesse na audiência de conciliação, encaminhe-se os autos ao
CEJUSC, objetivando a designação de dia e hora para realização da audiência de conciliação e mediação,
observando as cautelas legais.

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para a referida audiência.

Cite-se/intime-se a parte demandada, fazendo as advertências legais.

Cumpra-se.

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Guarabira 

Rua Solon de Lucena, 55, s/n, Centro, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

 

Número do Processo:   0801257-14.2019.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J O E L I O  D E  L I M A  A L V E S

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, encaminho estes autos ao CEJUSC de Guarabira para inclusão no mutirão DPVAT 2019.

GUARABIRA, 6 de junho de 2019
EDNELIO SOARES SANTANNA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB

Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO

Fórum da Comarca de Guarabira

Rua Solon de Lucena, 55 – Centro

Guarabira/PB – CEP 58200-00

(83)3271-3342 – ramaL 29

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 2 5 7 - 1 4 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 1 8 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  J O E L I O  D E  L I M A  A L V E S

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

INTIMAÇÃO

 

  Nos termos do art. 334, § 3º, do CPC/2015, INTIMO a parte promovente, através do seu advogado, para comparecer a audiência de Conciliação, marcada para o dia

26/08/2019, a partir das 08:00h, na sala de Audiências do CEJUSC, situado no Fórum da Comarca de Guarabira/PB, onde será realizado o mutirão DPVAT. O

atendimento é por ordem de chegada, podendo a parte comparecer até às 11:00h.Fica advertido a parte promovente que a sua ausência injustificada é considerado

ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa (Art. 334, §8º, CPC/2015).

 Guarabira/PB, ter, 18 de jun de 19

-PB, em 18 de junho de 2019

De ordem, SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Auxiliar Judiciário
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

 Fórum Augusto de Almeida Rua Solon de Lucena, 55 - Centro

Guarabira/PB - CEP 58200-000 

MUTIRÃO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

2ª Vara da Comarca de Guarabira
: 0801257-14.2019.8.15.0181Processo

: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe do Processo
: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto(s) do Processo

: JOELIO DE LIMA ALVESPolo ativo
: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APolo passivo

Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra da Comarca de Guarabira, Estado da Paraíba, fica CITADO e
INTIMADO a parte promovida acima qualificada, para, comparecer ao CEJUSC, no dia 26/08/2019, a partir da 08h,

 podendo o autor chegar até às 11h, para a realização da Perícia - (SEDE DE MUTIRÃO DPVAT), situado no
   Fórum da Comarca de Guarabira/PB. (OBS. Neste dia será realizado a Perícia Médica e a audiência de

 Atente-se atentativa de Conciliação), obedecendo a ordem de chegada. parte passiva aos termos dos artigos
 adiante. idArt. 334, do CPC/2015. Fica advertido a parte promovida que a sua ausência injustificada é cons erado ato

atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa. Art. 334, §5º, CPC/2015). O prazo para a
contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo. Art. 334, §8º,
CPC/2015). O réu poderá ofertar petição com 10 (dez) dias de antecedência contados da data da audiência, para
manifestar seu desinteresse na autocomposição. Art. 335, inciso I e II, do CPC/2015). Quando o pertinente ao caso, a
incidência do prazo em dobro, nos moldes dos art. 180, 183, 186, 229, do CPC/2015. A ausência de contestação
implicará revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao Art. 345, ambos do CPC/2015.

Guarabira/PB, 18 de junho de 2019

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Auxiliar Judiciário

  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXXdocumento"
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